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LEI N . 2.727, D E 2G D E AGOSTO D E 1S54 

Declara de utilidade publica » Associa
ção Instrutiva José iionifácio, de Santos. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe sao conferidas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — E ' declarada de utilidade pública a " A s 
sociação Instrutiva José Bonifácio", com sede cm San
tos. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
tua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de agosto de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Edgard Baptista Pereira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos NegóciOi. do Governo, aos 27 de agosto de 1S54. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

JLLT N. 2 .7% D E 26 D E AGOSTO D E 1954 

Declara de utilidade pública o Teatro 
Amador da Escola Normal " C r . Cardoso de 
Almeida", de Botucatu. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Paço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo Lo — E ' declarado de utilidade pública o Tea
tro Amador da Escola Normal " D r . Cardoso de Almei
da", com sede na cidade de Botucatu. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 2G 
de agosto de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
• Edgard Baptista Pereira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 27 de agosto de 1954. 

v Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N. 2.729, D E 26 D E A G O S T O D E 1954 

' Dispõe sôbre doação de imóvel situado ao 
Distrito Federal. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, » 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Pica a Fazenda do Estado autorizada a 
doar, sem qualquer ônus para si, ao Centro Paulista do 
Rio de Janeiro, o prédio e respectivo terreno situados à 
Praça Tiradentes ns. 10 e 12, no Distrito Federal, onde 
se acha instalada aquela entidade, para o fim de ser 
construído, no mesmo local, um novo prédio para uso 
do referido Centro. 

Artigo a.o — Da respectiva escritura deverá constar 
cláusula em que fique assegurado ao Estado o direito de 
reversão ao seu patrimônio do prédio e terreno aludidos, 
caso não se lhes dê a finalidade prevista no artigo an 
terior. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Goveçno do Estado de São Paulo, aos 26 
íe agosto de 3954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Edgard Baptista Pereira 
Sebastião Paes de Almeida 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Nefóí-ios do Governo, aos 27 de agdsto.de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

Uil N. 2.730, D E 26 D E AGOSTO, D E 1934 

Dã nova redação ao item 473 do artigo 
l.o da Lei u , 971, de 12 de fevereiro de 1951. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E S , G O V E R N A D O R DO 
ÍSSTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
'be são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
„roniuteo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Passa a vigorar com a seguinte redação 
o item 473 do artigo l.o da Lei n . S71, de 12 de fevereiro 
de 1951: 

Crí 
"472 — Sociedade Beneficente Vila Vicentina 

de Bsurú . . . . ; . . 5.000,00." 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 26 
de agosto ds 1954. 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Sebastião Paes de Almeida 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de E s 
tado fios Negócios do Governo, aos 27 de agosto de 1S54. 

\ "Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

D t C B E T O N. 23.567-B, D E 18 D E A G O S T O D E 1954 

Abre à Secretaria da Viação c Obras Pú
blicas um crédito especial dc Cr$ .. 
330.000.000,00, destinado a despesas cora a 
execução do Plano Quadrienal de Administra
ção. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E SAO PAULO , ..usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l . o — De conformidade com o artigo l . o da 

Lei n . 1368, de 17 de dezeSibro de 1951, fica aberto, na 
Secretaria da Fazenda, à Secretaria da Viação e Obras 
Públicas, um crédito especial de Cr$ 330.000.000,00 (tre
zentos e trinta milhões de cruzeiros) para atender às des
pesas com as obras das usinas do "Limoeiro" e "Euc l i 
des da Cunha" , no Rio Pardo, a cargo do Departamento 
de Aguas e Energia Elétrica. 

Artigo 2.0 — O valor do presente crédito será coberto 
com os recursos provenientes do produto de operações de 
crédito que a Secretaria da Fazenda fica autorizada a rea
lizar, elevando-se de 2,5% o limite fixado no artigo 2.o 
do Decreto-lei n . 13,156. de 30 de dezembro de 1942, me
diante a emissão de apólices do Plano Quadrienal de A d 
ministração de que trata a Lei n . 1303, de l .o de outu
bro de 1952. 

Parágrafo único — As apólices do Plano Quadrienal 
de Administração serão resgatadas na forma estabeleci
da no artigo 4.o da referida lei n . 1803. 

Artigo 3,o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18 
de agosto de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 
Sebastião Paes de Almeida 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 27 de agosto de 1954. 

Carlos de Albuqneroue Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

D E C W i T O N . S3.3S7-C, D E 18 D E AGOSTO B E 1954 

Dispõe sôbre abertura na Secretaria da 
Fazenda, à Secretaria da Viação e Obras Pú-

. blicas, do crédito especial de Cr$ 
1.500.000,00, autorizado pela Lei n . 2620, de 
20 dc janeiro de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artiço l .o — De conformidade com o artigo 10, da 

Lei n. 2620, de 20 de Janeiro de 1954,'fica aberta na Se
cretaria da Fazenda, à Secretaria da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito especial de Cr$ 1.500.000,00 (um milhão 
e quinhentos mil cruzeiros), com vigência até 31 de de
zembro de 1954, destinado à admissão de estagiários-unl-
versitários aos serviços técnicos das repartições e autar
quias da Secretaria da Viação e Obras Públicas, nos ter
mos da referida lei. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito se
rá coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretaria da Fazenda fica auto
rizada a realizar, mediante a emissão de Letras do T e 
souro do Estado, cujo resgate se fará' na forma estabele
cida no parágrafo único do artigo 2.0 da Lei n . 2412, de 
lõ de dezembro de 1953. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, ao* 1* 
de agosto de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amara] , 
Sebastião Paes de Almeida 

PuísMcado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios' do Governo, aos 27 de agosto de 1954. -

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto. 

D E C R E T O N . 23.567-D, D E 18 D E A G O S T O D E ISS4 

Dispõe sôbre abertura na Secretaria da 
Fazenda, ao Departamento de Aguas e- Esgo
tos, do crédito especial de Cr$ 100.000.000,00, 
alucinado pela Lei n. 2621, de 20 de janeiro 
de 1954. 

L U C A S NOGUEIRA GARCEZ , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l .o — De conformidade com o artigo 52, da 

Lei n . 2627, de 20 de janeiro de 1954, fica aberto, na Se
cretaria da Fazenda, ao Departamento de Aguas e Esgo
tos, um crédito especial de Cr$ 100.000.000,00 (cem mi 
lhões de cruzeiros), com vigência até 31 de dezembro dá 
1954, para obras e serviços .a cargo do Departamento e 
despesas de instalação, nos termos da referida lei. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito se
rá coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito que a Secretaria da Fazenda íica auto
rizada a realizar, mediante a emissão de Letras do T e 
souro do Estado, cujo resgate se fará na forma estabele
cida no parágrafo único do artigo 2 .0 da Lei n . 2412, de 
15 de dezembro de 1953. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor.na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 18" 
de agosto de 1954. • 

LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Nilo Andrade Amaral 
Sebastião Paes de Almeida 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 27 de agosto de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor. Geral, Substituto 

D E C R E T O N. 23.570-F, D E 20 D E A G O S T O D E 195* 

Regulamenta o provimento dos cargos de 
* direção dos estabelecimentos de ensino subor

dinados ao Departamento do Ensino Profissio
nal. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e de acordo com o disposto na Lei 
n . 2.674, de 27 de abril de 1S54, 

Decreta: 
Artigo l.o — Os cargos de Diretor c de Vice-Diretor, da 

Tabela II da Parte Permanente do Quadro do Ensino dos 
estabelecimentos de ensino técnico, industrial e agrícola, 
subordinados ao Departamento do Ensino Profissional, da 
Secretaria da Educação, serão providos por concursos de 
remoção, promoção e ingresso. 

Artigo 2.o — Serão realizados anualmente- concur
sos: 

a) — De remoção, para provimento dos cargos rogos de 
1. Diretor de Escola Técnica Industrial; 
3. Diretor de Escola Indmtrial; 
3. Diretor de Escola Agrotécnica ou Agrícola; 
4. Vice-Diretor de Escola Técnica Industrial; 
5. Vice-Diretor de Escola Industrial; e 
6. Vice-Diretor de Escola Agrotécnica ou Agrícola. 
b) — De promoção, para provimento dos cargos vagos 

de • ' " . . 
1. Diretor de Escola Técnica Industrial, a ele po

dendo concorrer os Diretores de Escolas Industriais e os 
Vice-Diretores de E colas Técnicas Industriais; 

. 2. Diretor de Escolas Industriais, a ele podendo con
correr os Vice-Diretores' de Escolas Técnicas Industriais, 
de Escolas Industriais e de Escolas Agrotécnicas; 

. 3. Vice-Diretor de Escolas Técnicas Industriais, con
correndo os Vice-Diretores de Escolas Industriais, com maia 
de três (3) anos de exercício; 

e) — de ingresso para provimento dos cargos vago» 
de 

1. Diretor dc Escolas Agrotécnicas ou Agrícolas; 
3. Vice-Diretor de Escolas Técnicas Industriais, 
3. Vice-Dlretor de Escolas Industriais; e 
4. Vice-Diretor de Escolas Agrotécnicas ou Agrícolas. 
Parágrafo Lo — Aos concursos de remoção concorre

rão exclusivamente os titulares de iguais cargos, em esta
belecimentos da mesma categoria, exceto para Vice-Diretor 
de Escola Industrial, a que concorrerão os Vice-Diretores fie 
Escolas Agrotécnicas e Agrícolas. 

Parágrafo 2.o — Serão também providas por concurso 
de ingresso as vagas de diretor das escolas a que ee re
fere este regulamento, quando não houver candidatos a 
promoção para tais cargos 

Artigo 3o — Haverá.uma Comissão Diretora para os 
concursos de remoção e promoção, e outra para os concur
sos de ingresso/' 

Parágrafo único - As Comissões serão constituídas de 
trts membros, designados pelo Secretário da Educação, en
tre ocupantes dé cargos de direção ou técnicos, do De
partamento do Ensino Profissional ou escolas subordina
das. 

Artigo 4.o — Caberá às Comissões referidas no artigo 
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